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Anchieta, 2 de dezembro de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 2108/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 36/2019

Autoria:

BETO CALIMAN

 

Co-Autor(es):

CLEBER POMBO, GEOVANE MENEGUELLE,

Ementa: REGULAMENTA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA-ES, A
LICENÇA MATERNIDADE E PARTENIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer CCJ

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue Parecer Favorável da CCJ

Próxima Fase: Para Determinar Comissão ou Providência
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